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INTRODUÇÃO Á
SEGURANÇA DO TRABALHO

A Segurança do Trabalho pode ser entendida como o 
conjunto de medidas adotadas, visando minimizar os 

acidentes de trabalho, doenças ocupacionais, bem 
como proteger a integridade e a capacidade de 

trabalho das pessoas envolvidas.
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INTRODUÇÃO Á
SEGURANÇA DO TRABALHO

Além dessa disciplina, um Curso em Segurança do Trabalho contém 
outras como: Introdução à Segurança, Higiene e Medicina do 

Trabalho, Prevenção e Controle de Riscos em Máquinas, 
Equipamentos e Instalações, Psicologia, Comunicação e Treinamento, 

Administração Aplicada ao Ambiente e às Doenças do Trabalho, 
Higiene do Trabalho, Metodologia de Pesquisa, Legislação, Normas 
Técnicas, Responsabilidade Civil e Criminal, Perícias, Proteção do 

Meio Ambiente, Ergonomia e Iluminação, Proteção contra Incêndios e 
Explosões e Gerência de Riscos. 
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INTRODUÇÃO Á
SEGURANÇA DO TRABALHO

A Segurança do Trabalho é praticada pela conscientização de 
empregadores e empregados em relação aos seus direitos e deveres. 
A Segurança do Trabalho deve ser praticada no trabalho, na rua, em 

casa, em todo lugar e em qualquer momento.
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INTRODUÇÃO Á
SEGURANÇA DO TRABALHO

SESMT e CIPA
O quadro de Segurança do Trabalho de uma empresa, quando 

necessário, é formado de uma equipe multidisciplinar composta pelos 
seguintes profissionais: Técnico de Segurança do Trabalho, Engenheiro 

de Segurança do Trabalho, Médico do Trabalho, Enfermeiro de 
Segurança do Trabalho e Auxiliar em Enfermagem do Trabalho. Esses 

profissionais formam o que chamamos de SESMT – Serviço 
Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 
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INTRODUÇÃO Á
SEGURANÇA DO TRABALHO

SESMT e CIPA
A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA, composta por 

representantes do empregador e dos empregados tem a 
responsabilidade de auxiliar o SESMT nas atividades prevencionistas.
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INTRODUÇÃO Á
SEGURANÇA DO TRABALHO

Legislações que norteiam a Segurança do Trabalho
A Segurança do Trabalho é definida por normas e leis. No Brasil a 

Legislação de Segurança do Trabalho baseia-se na Constituição 
Federal, na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), nas Normas 

Regulamentadoras e em outras leis complementares como portarias, 
decretos e convenções internacionais da Organização Internacional 

do Trabalho (OIT) e Organização Mundial da Saúde (OMS).
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INTRODUÇÃO Á
SEGURANÇA DO TRABALHO

Acidente de trabalho - Conceito Prevencionista
É qualquer ocorrência não programada, inesperada que interfere 

e/ou interrompe o processo normal de uma atividade, trazendo como 
consequência isolada ou simultânea, danos materiais e/ou lesões ao 

homem.
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INTRODUÇÃO Á
SEGURANÇA DO TRABALHO

Acidente de trabalho - Conceito legal (CLT)
Acidente do trabalho é todo aquele que ocorre pelo exercício do 

trabalho, a serviço da empresa, provocando lesão corporal, 
perturbação funcional doença que cause a morte, perda ou redução 

permanente ou temporária de condições para o trabalho. São 
considerados acidentes do trabalho, os acidentes ocorridos durante o 

horário de trabalho e no local de trabalho, em consequência de 
agressão física, ato de sabotagem, brincadeiras, conflitos, ato de 

imprudência, negligência ou imperícia, desabamento, inundação e 
incêndio. 
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INTRODUÇÃO Á
SEGURANÇA DO TRABALHO

Também são acidentes de trabalho os que ocorrem:
• Quando o empregado estiver executando ordem ou realizando serviço 

sob o mando do empregador. 
• Em viagem a serviço da empresa. 

• No percurso da residência para o local de trabalho. 
• No percurso do trabalho para a casa. 

• Nos períodos de descanso ou por ocasião da satisfação de necessidades 
fisiológicas, no local de trabalho. 

• Por contaminação acidental do empregado no exercício de sua 
atividade.
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